
Aline Cotinguiba Alvarenga, Gabriela Henning Garcia,
Professor Marcelo Veiga Franco

Introdução

As câmaras administrativas estão revolucionando a gestão pública ao substituir a 

judicialização por autocomposição eficiente. Analisando dados de diversos Estados 

brasileiros, a pesquisa revela como essas iniciativas economizam recursos, aceleram 

processos e promovem a pacificação social. Um avanço que destaca o poder do diálogo e da 

cooperação na construção de soluções duradouras para desafios complexos.

Objetivos

Analisar o quantitativo de sessões e audiências realizadas no âmbito administrativo para 

resolução de controvérsias envolvendo a Administração Pública. Busca destacar a eficiência e 

viabilidade dos métodos adequados de solução de conflitos em comparação ao Judiciário, 

explorando práticas como mediação e conciliação. Além disso, pretende evidenciar o papel 

das câmaras administrativas na modernização e agilidade das disputas, conforme previsão 

legal nos artigos 319, VII e 174 do CPC.

Metodologia

A pesquisa utilizou como base a tese de doutorado do Professor Marcelo Veiga Franco para 

delimitar o estudo sobre a atuação as câmaras administrativas na resolução de litígios. Os 

dados foram coletados nos portais da Administração Pública Federal, na Procuradoria Geral 

dos Estados e Municípios, incluindo informações sobre audiências, valores e temas tratados. 

Em alguns casos, foi necessário requisitar dados via e-SIC devido à falta de transparência, 

com reexames solicitados para dois Estados/Municípios. O estudo abrangeu resultados de 

2019 a 2024 e, subsidiariamente, analisou dados nacionais de 2021 a 2022 para ampliar a 

conclusão.

Resultados

Conclusões
Os meios adequados de solução de conflitos demonstram progresso significativo, refletido 

tanto no aumento das resoluções de contendas quanto na economia gerada para os cofres 

públicos. Apesar de o número de solicitações ainda ser pequeno em comparação ao 

volume do Judiciário, a capacitação dos profissionais garante uma média de 40% de 

acordos realizados nacionalmente. Nos âmbitos estadual e municipal, o estímulo à 

pacificação social é notório, destacando-se o Amazonas, com 3 mil acordos em dois anos. 

O sistema multiportas confirma sua eficiência em tratar litígios complexos e representa uma 

solução inovadora e transformadora.
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